PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 01 de dezembro de 2010.

OFÍCIO/GABINETE/071/2010

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 3.112, de 01 de setembro de 2.009 e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

REGINALDO ALVES SARAIVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 81, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2010.

“Altera a Lei Municipal nº 3.112, de 01 de setembro de 2.009, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova:

Art. 1º. O item “VI” do Anexo I da Lei Municipal n° 3.112, de 01 de setembro de 2.009, passa a vigorar com a inclusão da alínea “l”, a qual terá a seguinte redação:

“ VI – Administração

(...)

l) Aquisição de cestas natalinas para os servidores municipais; “

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, 01 de dezembro de 2010.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que Altera a Lei Municipal nº 3.112, de 01 de setembro de 2.009 e dá outras providências”.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo promover a indicação, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, da ação pública finalística municipal constante do bojo do projeto ora apresentado aos nobres Edis, definida após a aprovação da LDO.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, 01 de dezembro de 2010.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

